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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2017 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Ata de Registro de Preços nº 057/2017  
 
1 Pelo presente instrumento, nesta cidade de Porto Amazonas, Estado do Paraná, 
comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um lado o Município de Porto 
Amazonas, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
76.179.837/0001-01, com sede na Rua Guilherme Schiffer, nº 67, em Porto Amazonas, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. ANTONIO ALTAIR 
POLATO, brasileiro, casado, RG nº 1978359 SSP/PR, CPF nº 372.348.119-15, residente 
e domiciliado nesta cidade e de outro lado na qualidade de contratada, a empresa BARH 
ESPOSITO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.766.880/0001-50, com sede à 
Rua XV de Novembro, n° 453, Centro, Porto Amazonas, Estado do Paraná, CEP: 84.140-
000, representada por sua sócia administradora ROSIVEL BAHR ESPOSITO DA ROCHA, 
brasileira, casada, empresária, portadora do RG 2.096.949 SSP/PR e CPF 563.940.989-
49, para assinarem presente Ata, nos termos dos Decretos Municipais nº 019/2009 e 
037/2010 e do Edital do Pregão Presencial nº 044/2017 - SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS que tem como objeto o Registro de Preços para contratação de pessoa jurídica 
para fornecimento de forma fracionada, de cestas básicas para o Projeto “Prato na Mesa” 
desenvolvido pelo Departamento de Assistência Social em consonância com a Lei 
Municipal n° 845 de 17 de junho de 2009, para entrega no Município de Porto Amazonas, 
conforme a necessidade deste, pelo período de 12 (doze) meses, conforme os itens, 
quantidades, condições e especificações abaixo: 
 
2. TABELA COM A RELAÇÃO DO LOTE VENCIDO 
 

LOTE ÚNICO 

Item Quant de 
Cestas 
Básicas 

Descrição de cada Cesta Básica Unidades 
Individuais 

Quantidade 
Individuais 

Valor 
unitário 

Valor Total 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

300  

Açúcar refinado especial 5Kg 1ª qualidade KG 1,00   

Arroz parbolizado tipo 1, 1ª qualidade (5 Kg) PCT 1,00 

Biscoito doce sortido (720 g) - 1ª qualidade PCT 1,00 

Biscoito Salgado tipo Cream Cracker 400g PCT 1,00 

Café torrado e moído Tradicional 1ª Qualidade embalagem c/ 500G UN 1,00 

Chá mate a granel (250 g) CX 1,00 

Creme dental adulto (90 g) UN 2,00  
 

R$ 88,90 

 
 

R$ 26.670,00 

Doce de Fruta 400g PT 1,00 

Extrato de tomate concentrado de 1ª qualidade: (340 g) UN 1,00 

Farinha de milho tipo biju branca - 1 kg KG 1,00 

Farinha de Trigo Especial Tipo 1 - 5KG UN 1,00 

Feijão preto grupo 1 (1 Kg) KG 2,00 

Fubá Amarelo Mimoso Fino 1Kg KG 2,00 

Leite em Pó Integral 400gr UN 1,00 

Macarrão parafuso ou espaguete (500g) KG 2,00 

Margarina cremosa com sal mínimo de 75% de lipídios (500 g) UN 1,00 
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Óleo de soja 900 ml UN 2,00 

Papel Higiênico 30mx10cm c/ 4 rolos PCT 1,00 

Sabonete suave 90 G UN 1,00 

Sal Refinado Iodado 1Kg KG 1,00 

 
Obs: Deverão ser seguidas as especificações contidas no Termo de Referência do Pregão 
Presencial nº 044/2017 para fornecimento dos gêneros alimentícios. 
 
3 DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO  
 
3.1 A Administração poderá reduzir ou ampliar as quantidades para atender ao interesse 
público de acordo com os limites estabelecidos na Lei Federal n° 8.666/93. 
 
3.2 Os produtos objeto desta Licitação NÃO SERÃO ADQUIRIDOS DE UMA ÚNICA VEZ 
E SIM DE FORMA FRACIONADA e nas quantidades solicitadas pelo Departamento 
Municipal de Assistência Social, sendo que poderão ser feitos vários pedidos durante o 
mês, conforme a necessidade, tendo em vista que não existem depósitos em condições de 
armazenamento de grandes quantidades. 
 
4 DOS RECEBIMENTOS DOS PEDIDOS  
 
4.1 Os produtos deverão ser entregues na sede do Departamento Municipal de Assistência 
Social, em até 10 (dez) dias após o envio do pedido através de requisição de compras e 
nota de empenho. Em caso da(s) empresa(s) vencedora(s) não entregar(em) os produtos 
no prazo previsto, será(ão) o(s) contrato(s) rescindido(s) e a(s) empresa(s) sofrerá(ao) as 
punições previstas na lei 8.666/93 e Código Penal. 
 
4.3 Os produtos objeto desta Licitação NÃO SERÃO ADQUIRIDOS DE UMA ÚNICA VEZ 
E SIM DE FORMA FRACIONADA e nas quantidades solicitadas pelo Departamento 
Municipal de Educação e Cultura, sendo que poderão ser feitos vários pedidos durante o 
mês, conforme a necessidade, tendo em vista que não existem depósitos em condições de 
armazenamento de grandes quantidades. 
 
4.3 A entrega dos pedidos, independente de quantidades produtos, deverá ser realizada de 
acordo com este edital e seus anexos, sem qualquer ônus ao município de Porto 
Amazonas. O descumprimento das condições de entrega poderão acarretar em rescisão 
contratual e ainda penalidades para classificação de inidoneidade da (as) contratada (as), 
o que proíbe contratação com este e demais órgãos públicos.  
 
5 Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade importam em R$ 26.670,00 
(vinte e seis mil reais), são válidos por 12 (doze) meses, passando a vigorar dia 
05/12/2017, tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o dia 05/12/2018.  
 

mailto:compras.porto@


 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Prefeitura Municipal - Sede: Rua Guilherme Schiffer, nº 67 – Centro – Porto Amazonas - PR 
CEP: 84.140-000 – Telefone/Fax: (42) 3256-1122 - E-mail: compras.porto@hotmail.com 

 

 

Página 3 de 3 
 

6 As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais cláusulas, termos e 
condições aplicáveis às contratações decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, 
constam do Edital do Pregão Presencial n° 044/2017 - SRP, cuja observância e 
aplicabilidade se darão independentemente de transcrição na presente ata.  
 
7  Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, depois de lida e aceita 
pelas partes, segue assinada em duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus 
efeitos de direito. Porto Amazonas, 05/12/2017.  
 
 

Antonio Altair Polato 
Prefeito Municipal 

 

Rosivel Bahr Esposito da Rocha 
Contratada 
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